
 Decretos
 DECRETO Nº 62.784, 
DE 16 DE AGOSTO DE 2017

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a 
título precário, gratuito e por prazo indetermina-
do, em favor do Município de Sarutaiá, de parte 
do imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e a vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título precário, gratuito e por prazo indeterminado, em 
favor do Município de Sarutaiá, de parte do imóvel ocupado pela 
Escola Estadual “Dr. Edgardo Cardoso”, situado na Rua Catarina 
Milani Maluly, nº 374, Centro, naquele Município, cadastrado no 
SGI sob o nº 38.990, consistente no prédio da Zeladoria, con-
tendo 256,20m2 (duzentos e cinqüenta e seis metros quadrados 
e vinte decímetros quadrados) de terreno e 65,04m2 (sessenta 
e cinco metros quadrados e quatro decímetros quadrados) de 
área construída, conforme identificado nos autos do expediente 
SE-147/1069/2017 (SG-611.572/17).

Parágrafo único – A parte do imóvel de que trata o "caput" 
deste artigo destinar-se-á à instalação da Biblioteca Pública 
Municipal.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de agosto de 2017
GERALDO ALCKMIN
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 16 de agosto de 

2017.

 DECRETO Nº 62.785, 
DE 16 DE AGOSTO DE 2017

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a 
título precário e gratuito e pelo prazo de 20 (vinte) 
anos, em favor do Município de Bauru do imóvel 
que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título precário e gratuito e pelo prazo de 20 (vinte) 
anos, em favor do Município de Bauru, de um imóvel de sua 
propriedade, localizado na Rua Ezequiel Ramos, 11-78, Vila 
Cardia, naquele Município, cadastrado no SGI sob nº 847, com 
514,50m2 (quinhentos e quatorze metros quadrados e cinqüenta 
decímetros quadrados) de terreno e 331,72m2 (trezentos e trinta 
e um metros quadrados e setenta e dois decímetros quadrados) 
de benfeitorias, conforme descrito e identificado nos autos do 
Processo SS 1325/14 (SG/139.252/17).

Parágrafo único – O imóvel de que trata o “caput” deste 
artigo destinar-se-á ao Posto de Saúde Municipal, para a conti-
nuidade do atendimento à população local.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de agosto de 2017
GERALDO ALCKMIN
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 16 de agosto de 

2017.

 DECRETO Nº 62.786, 
DE 16 DE AGOSTO DE 2017

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a 
título precário e gratuito e pelo prazo de 20 (vinte) 
anos, em favor do Município de Clementina do 
imóvel que especifica e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir o 

uso, a título precário e gratuito e pelo prazo de 20 (vinte) anos, 
em favor do Município de Clementina, de um imóvel de sua 
propriedade, localizado na Rua Goiás, nº 202, naquele Municí-
pio, cadastrado no SGI sob nº 777, com 776,00m2 (setecentos 
e setenta e seis metros quadrados) de terreno e 328,21m2 
(trezentos e vinte e oito metros quadrados e vinte e um decí-
metros quadrados) de benfeitorias, conforme descrito e iden-
tificado nos autos do Processo n° PGE 18846- 1261842/2013 
(CC/99.176/15).

Parágrafo único – O imóvel de que trata o “caput” deste 
artigo destinar-se-á ao Departamento Municipal de Promoção 
e Assistência Social, para a continuidade do atendimento à 
população local.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogado o Decreto nº 55.444, de 18 de 
fevereiro de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de agosto de 2017
GERALDO ALCKMIN
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 16 de agosto de 

2017.

 DECRETO Nº 62.787, 
DE 16 DE AGOSTO DE 2017

Transfere da administração da Secretaria da Saúde 
para a da Secretaria da Segurança Pública, o imó-
vel que específica no Município de Timburi

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica transferido da administração da Secretaria 

da Saúde para a da Secretaria da Segurança Pública, o imóvel 
localizado na Rua Lindolpho Camargo Alves, nº 871 (antiga Rua 
da Paz), esquina com a Rua Bartolomeu de Andrade e Silva (anti-
ga Rua General Osório), Centro, no Município de Timburi, com 
900,00m2 (novecentos metros quadrados) de terreno, contendo 
210,52m2 (duzentos e dez metros quadrados e cinquenta e dois 
decímetros quadrados) de benfeitorias, cadastrado no SGI sob o 
nº 14.840, conforme identificado nos autos do processo nº PGE-
18870-574885/06 (SG-158.582/16).

Parágrafo único - A área de que trata o “caput” deste artigo 
destinar-se-á à Secretaria da Segurança Pública, com vistas a 
utilização pela Delegacia de Polícia local.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de agosto de 2017
GERALDO ALCKMIN
David Everson Uip
Secretário da Saúde
Mágino Alves Barbosa Filho
Secretário da Segurança Pública
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 16 de agosto de 

2017.

 DECRETO Nº 62.788, 
DE 16 DE AGOSTO DE 2017

Revoga o Decreto nº 61.336, de 24 de junho de 
2015, que autorizou a Fazenda do Estado a per-
mitir o uso, a título precário e gratuito e por prazo 
indeterminado, em favor do Município de Santa 
Gertrudes, da área que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e a vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica revogado o Decreto nº 61.336, de 24 de 

junho de 2015, que autorizou a Fazenda do Estado a permitir 
o uso, a título precário e gratuito e por prazo indeterminado, 
em favor do Município de Santa Gertrudes, de uma área com 
62,38m2 (sessenta e dois metros quadrados e trinta e oito 
decímetros quadrados), consistente em 3 (três) salas, localizadas 
nas dependências do imóvel ocupado pela Casa da Agricultura, 
da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, situado na Rua 
Cinco, nº 89, Centro, naquele município, cadastrado no SGI sob 
o nº 3515, conforme identificado nos autos do processo SAA-
6.406/13 (CC-79.318/15).

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de agosto de 2017
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Calil Pereira Jardim
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 16 de agosto de 

2017.

 DECRETO Nº 62.789, 
DE 16 DE AGOSTO DE 2017

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a 
título precário e gratuito e por prazo indetermina-
do, em favor da São Paulo Previdência - SPPREV, 
de parte do imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e a vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

I - COMPETE AO ESTADO:
a) Inalterada;
b) Inalterada;
c) Inalterada;
II - COMPETE AO MUNICÍPIO:
a) Inalterada;
b) Inalterada;
c) Inalterada;
d) Inalterada;
e) Inalterada;
f) Inalterada;
g) Inalterada;
h) Inalterada;
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas a que se 

refere a alínea "e" do inciso II desta cláusula será encaminhada 
pelo MUNICÍPIO ao ESTADO, no prázo máximo de 30 dias 
contados do encerramento da obra detalhada no cronograma 
físico-financeiro às fls. 269 do Vol. 2, e será encartada aos autos 
do processo correspondente para exame por parte do órgão 
competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado;
PARÁGRAFO TERCEIRO: Inalterado;
CLÁUSULA SEGUNDA: A Cláusula Sétima, que trata do 

Prazo, passa a ter a seguinte redação: O prazo para a execução 
do presente Convênio será de até 1192 dias, contados a partir 
da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Inalterado.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
Ficam mantidas todas as disposições do Convênio firmado 

em 28-04-2015 e aditado em 26-06-2017, naquilo em que não 
colidirem com as ora estabelecidas.

ASSINATURA: 16-08-2017
 Extrato de Convênios
Processo: 553805/2017
CONVÊNIO: 134/2017
PARECER JURÍDICO: 354/2017
PARTÍCIPES: CASA CIVIL/SUBSECRETARIA DE RELACIONA-

MENTO COM MUNICÍPIOS E O MUNICÍPIO DE GUARIBA
Objeto: Constitui objeto do presente Convênio a transfe-

rência de recursos financeiros para a Execução de 4.371,58 m² 
de recapeamento asfáltico em diversas vias da cidade, neste 
município, conforme projeto às fls. 10/25.

VALOR: O valor do presente Convênio é de R$ 106.643,59, 
dos quais R$ 90.000,00, de responsabilidade do ESTADO e o 
restante de responsabilidade da PREFEITURA.

RECURSOS: Os recursos necessários à execução do presente 
Convênio são originários do Tesouro do Estado e irão onerar a 
Natureza da Despesa 444051-01 – Transferências à Municípios 
- Obras, Código 51.01.06 - Subsecretaria de Relacionamen-
to com Municípios - SRM, Programa de Trabalho Resumido 
04.127.2828.2272.0000 – Programa de Atuação Especial em 
Municípios, da dotação orçamentária do corrente exercício da 
CC/SRM e no Elemento Econômico nº da Prefeitura Municipal.

PRAZO: O prazo para a execução do presente Convênio será 
de até 720 dias, contados a partir da data de sua assinatura.

ASSINATURA: 16-08-2017
Processo: 570535/2017
CONVÊNIO: 135/2017
PARECER JURÍDICO: 403/2017
PARTÍCIPES: CASA CIVIL/SUBSECRETARIA DE RELACIONA-

MENTO COM MUNICÍPIOS E O MUNICÍPIO DE JOSÉ BONIFÁCIO
Objeto: Constitui objeto do presente Convênio a transfe-

rência de recursos financeiros para a execução de 12.881,05 m² 
de recapeamento asfáltico (CBUQ, 3,0 cm), em diversas vias da 
sede município, conforme projeto às fls. 10/30.

VALOR: O valor do presente Convênio é de R$ 387.181,61, 
dos quais R$ 300.000,00, de responsabilidade do ESTADO e o 
restante de responsabilidade da PREFEITURA.

RECURSOS: Os recursos necessários à execução do presente 
Convênio são originários do Tesouro do Estado e irão onerar a 
Natureza da Despesa 444051-01 – Transferências à Municípios 
- Obras, Código 51.01.06 - Subsecretaria de Relacionamen-
to com Municípios - SRM, Programa de Trabalho Resumido 
04.127.2828.2272.0000 – Programa de Atuação Especial em 
Municípios, da dotação orçamentária do corrente exercício da 
CC/SRM e no Elemento Econômico nº da Prefeitura Municipal.

PRAZO: O prazo para a execução do presente Convênio será 
de até 720 dias, contados a partir da data de sua assinatura.

ASSINATURA: 16-08-2017
Processo: 545429/2017
CONVÊNIO: 136/2017
PARECER JURÍDICO: 456/2017
PARTÍCIPES: CASA CIVIL/SUBSECRETARIA DE RELACIONA-

MENTO COM MUNICÍPIOS E O MUNICÍPIO DE MANDURI
Objeto: Constitui objeto do presente Convênio a transferên-

cia de recursos financeiros para a execução de 2.262,13m² de 
pavimentação asfáltica, 600,47m de guias e sarjetas de concreto 
extrusado e 17,41m² de sinalização viária na Rua Pará no centro 
de Manduri, conforme projeto às fls. 12/29.

VALOR: O valor do presente Convênio é de R$ 151.366,08, 
dos quais R$ 150.000,00, de responsabilidade do ESTADO e o 
restante de responsabilidade da PREFEITURA.

RECURSOS: Os recursos necessários à execução do presente 
Convênio são originários do Tesouro do Estado e irão onerar a 
Natureza da Despesa 444051-01 – Transferências à Municípios 
- Obras, Código 51.01.06 - Subsecretaria de Relacionamen-
to com Municípios - SRM, Programa de Trabalho Resumido 
04.127.2828.2272.0000 – Programa de Atuação Especial em 
Municípios, da dotação orçamentária do corrente exercício da 
CC/SRM e no Elemento Econômico nº da Prefeitura Municipal.

PRAZO: O prazo para a execução do presente Convênio será 
de até 720 dias, contados a partir da data de sua assinatura.

ASSINATURA: 16-08-2017

 AGÊNCIA METROPOLITANA DE 
CAMPINAS

 Extrato de Contrato
Instrumento de liberação de crédito não reembolsável, 

ao amparo de recursos do Fundo de Desenvolvimento Metro-
politano de Campinas – FUNDOCAMP 039/2017. Processo 

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título precário, gratuito e por prazo indeterminado, em 
favor da São Paulo Previdência - SPPREV, de uma sala, totalizan-
do 30,24m2 (trinta metros quadrados e vinte e quatro decíme-
tros quadrados), localizada no piso térreo das dependências do 
imóvel ocupado pela Sede da Regional da Secretaria da Fazenda 
em Araçatuba, situado na Rua São Paulo, nº 510, Vila Mendonça, 
naquela cidade, cadastrado no SGI sob o nº 15.716, conforme 
identificado nos autos do processo SF nº 23647-740607/2016 
(SG-299.352/16).

Parágrafo único - A sala de que trata o "caput" deste artigo 
será destinada ao atendimento de servidores públicos aposenta-
dos que residem na cidade e região.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de agosto de 2017
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 16 de agosto de 

2017.

 DECRETO Nº 62.790, 
DE 16 DE AGOSTO DE 2017

Isenta do ICMS operações com bens ou mercado-
rias comercializados na Feira Escandinava

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
Convênio ICMS-106/14, de 21 de outubro de 2014,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam isentas do Imposto sobre Operações 

Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação – ICMS as seguintes operações realizadas pela 
Associação Beneficente Escandinava Nordlyset, inscrita no CNPJ 
sob o nº 61.634.770/0001-80:

I – importação de bens ou mercadorias destinados à comer-
cialização na Feira Escandinava;

II – saída interna de bens ou mercadorias, realizada durante 
a Feira Escandinava, destinada a consumidor final.

Parágrafo único - A Feira Escandinava será realizada uma 
vez por ano, por um período máximo de 2 (dois) dias.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2018.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de agosto de 2017
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 16 de agosto de 

2017.
OFÍCIO GS-CAT Nº 381/2017
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que isenta do ICMS o desembaraço aduanei-
ro de bens ou mercadorias destinados à Feira Escandinava, bem 
como a saída interna de bens ou mercadorias, realizada durante 
o referido evento, destinada a consumidor final.

A Feira Escandinava será realizada, uma vez por ano, por um 
período máximo de dois dias.

O benefício foi autorizado pelo Convênio ICMS-106/14, de 
21 de outubro de 2014, e tem validade até 31 de dezembro 
de 2018.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 Casa Civil
 UNIDADE DE RELACIONAMENTO COM 
MUNICÍPIOS

 Extrato de Termo de Aditamento
2º Termo de Aditamento
Processo: 36015/2015
CONVÊNIO: 032/2015
PARECER JURÍDICO: 335/2017
Objeto: Infraestrutura urbana: drenagem em diversas ruas 

do Município
PARTÍCIPES: CASA CIVIL/SUBSECRETARIA DE RELACIONA-

MENTO COM MUNICÍPIOS E O MUNICÍPIO DE BARRETOS
CLÁUSULA PRIMEIRA: A Cláusula Terceira, que trata das 

Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: Para a 
execução do presente Convênio o ESTADO e o MUNICÍPIO terão 
as seguintes obrigações:
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Estado de São Paulo

Poder

Executivo
seção I

Geraldo Alckmin - Governador
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